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Atos do Diretor-Geral
Em 25.06.2020.

PORTARIA “E”/DG/Nº 137/2020
O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições regula-
mentares,

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei Federal nº
8.666/1993, e de acordo com o disposto no art. 21, da Portaria
'N'/DG/Nº 10/2008, e

CONSIDERANDO a autorização do Exmo. Senhor Primeiro
Secretário no processo nº 23.706/2019.

R E S O L V E :
DESIGNAR, com efeito a partir de 03/06/2020, a servidora

abaixo relacionada, para representar a Administração da Casa na ges-
tão do seguinte procedimento administrativo:

Contrato nº: 05/20
Processo nº: 23.706/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada para elabora-

ção de projeto executivo e respectivo detalhamento, fornecimento,
montagem e instalação de serviços de marcenaria para o mobiliário
na Nova Sede da ALERJ localizada na Rua da Ajuda nº 5 - Centro -
Rio de Janeiro.

Contratada: Office Solução em Comércio de Móveis para Es-
critório Eireli - EPP.

Gestora: Caroline Maximino de Oliveira, matrícula nº:
422.901-9.

Em virtude do prazo exíguo de execução dos serviços, a gra-
tificação de que trata o Ato "N"/MD/Nº 610/2015 não será aplicada.

Despachos do Diretor Geral
Em 24.06.2020

FÉRIAS
Processos nºs:
6443/2020 - HAROLDO JORGE LEMOS CAMPANÁRIO
6454/2020 - MARIA CRISTINA DE VILHENA CASTRO
6453/2020 - SAMUEL CABRAL RIBEIRO
5904/2020 - SÉRGIO CARLOS LANCELOTTI ARANHA
LUIZ ANDRÉ TUPINAMBÁ TOSTA MONTEZ
PEDRO JORGE DA SILVA
ALAN SIMEI LOPES
6274/2020 - ARNAUD LOPES AZEVEDO
DEFERIDOS

Em 25.06.2020

FÉRIAS
Processos nºs:
6472/2020 - JAYRO RODRIGUES DOS SANTOS
6471/2020 - FRANCISCO LUCIO CLEMENTE DE SOUZA
6552/2020 - SÔNIA REGINA FERNANDES DE SOUZA DA

S I LVA
6554/2020 - KARLA LAURINDO DOS SANTOS CLARE
6173/2020 - WILLMANN SILVA COSTA
6491/2020 - ELÍSIO DE SÁ REGO
6556/2020 - MARCELO DE ANDRADE VIDAL
6555/2020 - GABRIELA GARCIA VIDAL
6504/2020 - MARISTELA RAMOS RABHA
REGINA DA SILVA FARIAS PIMENTEL
5684/2020 - LAÉDIO COSTA
CARLOS FERNANDO RIBEIRO
JOÃO BASTISTA DA SILVA
ANTÔNIO CARLOS LEITE MADUREIRA
6455/2020 - JOYCE CRISTINA LEMOS TRINDADE
5464/2020 - PEDRO PAES ARAÚJO
FABIANA LÚCIA SCHMITT
FÁTIMA MARIA AMARAL
5989/2020 - LUCIANA ALVES SERRA
ADRIANA RAQUEL LOURIÇAL
ALESSANDRA ARAÚJO DA COSTA
EDIMAR TEIXEIRA
JANE APARECIDA DA CUNHA DE SOUZA
MARIA LUISA LEANDRO ALVES
ANA PAULA OLIVEIRA MARTINS
GILBERTO DIAS PASSOS JUNIOR
MARIANA BARRETO CALHEIROS CAPETT
MAURICIO BAPTISTA BOTELHO
THATIANE MORAES DE OLIVEIRA
MARLENE RAMOS LIMA
VANESSA PEREIRA DA SILVA LOUREIRO
6474/2020 - ERICK JOSÉ GUIMARÃES DE ANDRADE
6430/2020 - SÉRGIO ROZA MACIEL
6473/2020 - ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
4952/2020 - ADRIANO DA SILVA SOARES
LUCIANI DE BRITO DA HORA
MARCELO SUSUMU HIRAOKA
MARINETE BARROS DE ALMEIDA
ROBSON COSTA
STELLA SCHIAVO
5903/2020 - DEYSE LUCI SANT'ANNA
ANDRÉ ABELAIRA PAZ DE MELLO MENEZES
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE JESUS CHIAPPINI
ROSE MARY XAVIER DE MATOS
JOSÉ AVELINO ALVARENGA JÚNIOR
GEORGE VASQUES FERREIRA
6656/2020 - ALCEU MACHADO DESSIMONI PINTO
6621/2020 - MARIA JOSE DA SILVA MARINS FERREIRA
DEFERIDOS

FÉRIAS
Processos nºs:
4952/2020 - ADRIANO DA SILVA SOARES
LUCIANI DE BRITO DA HORA
MARCELO SUSUMU HIRAOKA
MARINETE BARROS DE ALMEIDA
ROBSON COSTA
STELLA SCHIAVO
AUTORIZO a alteração do período das férias.

Id: 2257443

Avisos, Editais e Termos de Contratos

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do Ato da Mesa Diretora N/MD/ Nº 653/2020, combinado
com o §2º do art. 43 do Regimento Interno, convoco os Senhores De-
putados RODRIGO BACELLAR, ALEXANDRE KNOPLOCH, CARLOS
MINC, JORGE FELIPPE NETO, LUIZ PAULO e ROSENVERG REIS,
membros efetivos, MÔNICA FRANCISCO, DR. DEODALTO, WALDE-
CK CARNEIRO, GUSTAVO SCHMIDT, MÁRCIO CANELLA, BRUNO
DAUAIRE e THIAGO PAMPOLHA, suplentes, da Comissão de Cons-
tituição e Justiça, para a 8ª Reunião Extraordinária Remota, a ser rea-
lizada no dia 29 de junho de 2020, às quatorze horas, através de vo-
tação eletrônica, com a seguinte ORDEM DO DIA:

I - QUESTÃO DE ORDEM:
Discussão e votação dos pareceres às proposições que estão na pau-
ta da Ordem do Dia do Plenário dos dias 30 de junho de 2020 a 02
de julho de 2020, pendendo de parecer da Comissão de Constituição
e Justiça, que não constam nesta pauta.

II - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

1. PROJETO DE LEI Nº 2481/2020, do Deputado MARCELO DO SEU
DINO, que “AUTORIZA O GOVERNO DO ESTADO A CUSTEAR O
TRASLADO DOS CORPOS DE FALECIDOS POR CORONAVÍRUS -
COVID-19, PERTENCENTES ÀS FAMÍLIAS CARENTES, NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.

2. PROJETO DE LEI Nº 2577/2020, do Deputado ROSENVERG REIS
que “ESTABELECE A ACESSIBILIDADE NAS DISPONIBILIZAÇÕES
DE CAMPANHAS DE UTILIDADE PÚBLICA SOBRE A PANDEMIA
DO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO”.

3. PROJETO DE LEI Nº 2598/2020, do Deputado CAPITÃO PAULO
TEIXEIRA que “ALTERA A LEI Nº 8799, DE 30 DE ABRIL DE 2020,
PARA IMPEDIR QUE OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE
FAZEM ENTREGAS EM DOMICÍLIO REJEITEM PEDIDOS SOB A
ALEGAÇÃO DE QUE OS ENDEREÇOS AOS QUAIS SE DESTINAM
ESTÃO EM ÁREAS DE RISCO À SEGURANÇA, ENQUANTO PER-
DURAR O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO EM DECORRÊNCIA DA COVID-19”.

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

4. PROJETO DE LEI Nº 2257/2020, de autoria do Deputado ALEXAN-
DRE KNOPLOCH, que "ALTERA A LEI Nº 8395, DE 16 DE MAIO DE
2019, QUE "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO FUNDO ESTA-
DUAL DO TRABALHO, ALTERA A LEI Nº 5240, DE 14 DE MAIO DE
2008, QUE INSTITUI O CONSELHO ESTADUAL DE TRABALHO,
EMPREGO E GERAÇÃO DE RENDA NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

5. PROJETO DE LEI Nº 2439/2020, do Deputado ROSENVERG
REIS, em que “FICA VEDADA A INSCRIÇÃO EM CADASTROS RES-
TRITIVOS DE CRÉDITO DOS CONSUMIDORES QUE ESTEJAM INA-
DIMPLENTES JUNTO AS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS ESSENCIAIS, AS OPERADORAS DE TELEFONIA E DE TV
POR ASSINATURA, DURANTE O PERÍODO EM QUE PERDURAR A
HOMOLOGAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, DECRE-
TADO PELO GOVERNADOR NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, EM RAZÃO DA PANDEMIA DO COVID-19”.

6. PROJETO DE LEI Nº 2440/2020, da Deputada MARTHA ROCHA,
que “DISPÕE SOBRE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL A SER DESTINA-
DO ÀS FAMÍLIAS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE, QUE FALEÇAM
EM SERVIÇO EM DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS (CO-
VID-19)”.

7. PROJETO DE LEI Nº 2462/2020, do Deputado ROSENVERG
REIS, que “ISENTAM DO ITCMD (IMPOSTO SOBRE A TRANSMIS-
SÃO CAUSA MORTIS E POR DOAÇÃO, DE QUAISQUER BENS OU
DIREITOS) E ICMS (IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVÇOS DE TRANSPORTE INTERSTADUAL E INTERMUNICIPAL
E DE COMUNICAÇÃO), AS HIPÓTESES QUE MENCIONA TODAS
RELACIONADAS AO COMBATE DA COVID-19”.

8. PROJETO DE LEI Nº 2556/2020, do Deputado SERGIO LOUBACK,
que “AUTORIZA A CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA DE INCENTIVO
AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DOS MUNICÍPIOS ATRAVÉS
DE INCENTIVOS AO COMÉRCIO LOCAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Relator: Deputado ALEXANDRE KNOPLOCH

9. PROJETO DE LEI Nº 2337/2020, do Deputado MARCELO DO SEU
DINO, que “DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE TERMÔMETROS DI-
GITAIS COM SENSOR INFRAVERMELHO, SEM CONTATO, EM
HOSPITAIS DA REDE PÚBLICA, PRIVADA, TERMINAIS RODOVIÁ-
RIOS, HIDROVIÁRIOS, METROVIÁRIOS,FERROVIÁRIOS, HELIPOR-
TOS E AEROPORTOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO OBJETI-
VANDO A TRIAGEM E PESSOAS DURANTE O PERÍODO DE SUR-
TO DE CORONAVÍRUS - COVID-19”.

10. PROJETO DE LEI Nº 2447/2020, do Deputado BRUNO DAUAIRE,
que “RECONHECE A PRÁTICA DA ATIVIDADE FÍSICA E DO EXER-
CÍCIO FÍSICO COMO ESSENCIAIS PARA A POPULAÇÃO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO EM ESTABELECIMENTOS PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS DESTINADOS A ESSA FINALIDADE, BEM CO-
MO EM ESPAÇOS PÚBLICOS EM TEMPOS DE CRISES OCASIO-
NADAS POR MOLÉSTIAS CONTAGIOSAS OU CATÁSTROFES NA-
TURAIS”.

11. PROJETO DE LEI Nº 2492/2020, do Deputado FLAVIO SERAFINI,
que “LIBERA DO TRABALHO REMOTO O FUNCIONÁRIO PÚBLICO
ESTADUAL QUE SEJA RESPONSÁVEL POR PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA OU ACOMETIDA COM DOENÇA GRAVE, ENQUANTO DU-
RAR A PANDEMIA DO COVID-19”.

12. PROJETO DE LEI Nº 2671/2020, da Deputada ALANA PASSOS,
em que “FICA VEDADO O EMPREGO DE PESSOAS POSSUIDORAS
DE COMORBIDADES NA REDE HOSPITALAR PÚBLICO OU PRIVA-
DAS, SEM PREJUÍZO DE SEUS RENDIMENTOS E QUALQUER BE-
NEFÍCIO OU GRATIFICAÇÃO, DURANTE A VALIDADE DO DECRE-
TO N46.973, DE 16 DE MARÇO DE 2020”.

13. PROJETO DE LEI Nº 2700/2020, do Deputado FLAVIO SERAFINI,
em que “FICA AUTORIZADO O PAGAMENTO DE ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE AOS SERVIDORES PÚBLICOS DA SAÚDE DA ATI-
VA VINCULADOS A SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE - SES, IA-
SERJ, FUNDAÇÃO E DA SECRETARIA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM ATIVIDADE DE CUIDADOS AOS PACIENTES COM SUSPEITA E
DIAGNOSTICADOS COM COVID-19”.

Relator: Deputado JORGE FELIPPE NETO

14. PROJETO DE LEI Nº 2568/2020, da Deputada DANI MONTEIRO
que “DETERMINA A SUSPENSÃO DE OPERAÇÕES POLICIAIS NAS
COMUNIDADES E PERIFERIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ENQUANTO PERDURAREM OS EFEITOS DO BLOQUEIO TOTAL
(LOCKDOWN)”.

Relator: Deputado MAX LEMOS

15. PROJETO DE LEI Nº 2327/2020, do Deputado ROSENVERG
REIS, que “DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE INSTITUI-
ÇÕES FINANCEIRAS, LOTÉRICAS E AGÊNCIAS BANCÁRIAS LO-
CALIZADAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DU-
RANTE O PERÍODO DE RECONHECIMENTO DE EMERGÊNCIA NA
SAÚDE PÚBLICA, DECRETADO PELO ESTADO, EM DECORRÊNCIA
DA PANDEMIA DO COVID-19”.

16. PROJETO DE LEI Nº 2434/2020, do Deputado ROSENVERG
REIS, que “DISPÕE SOBRE A COBERTURA DOS SEGUROS DE VI-
DA CONTRATADOS A PARTIR DE DEZEMBRO DE 2019, DURANTE
O PERÍODO EM QUE PERDURAR A PANDEMIA DO COVID-19”.

17. PROJETO DE LEI Nº 2436/2020, do Deputado ROSENVERG
REIS, que “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA SUSPENSÃO E/OU O
CANCELAMENTO DOS SEGUROS RESIDENCIAIS POR FALTA DE
PAGAMENTO, DURANTE O PERÍODO EM QUE PERDURAR A HO-
MOLOGAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, DECRETA-
DO PELO GOVERNADOR NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, EM RAZÃO DA PANDEMIA DO COVID-19”.

18. PROJETO DE LEI Nº 2437/2020, do Deputado ROSENVERG
REIS, que “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA SUSPENSÃO E/OU O
CANCELAMENTO DOS SEGUROS VEICULARES POR FALTA DE
PAGAMENTO, DURANTE O PERÍODO EM QUE PERDURAR A HO-
MOLOGAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, DECRETA-
DO PELO GOVERNADOR NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, EM RAZÃO DA PANDEMIA DO COVID-19”.

19. PROJETO DE LEI Nº 2452/2020, do Deputado CORONEL SALE-
MA, que “PROIBE O REAJUSTE DE PLANOS DE SAÚDE SEJA POR
MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA OU POR DATA DE ANIVERSÁRIO NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DURANTE O ESTADO
DE CALAMIDADE PÚBLICA EM VIRTUDE DA SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)”.

20. PROJETO DE LEI Nº 2460/2020, do Deputado DELEGADO CAR-
LOS AUGUSTO, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO
ESTADO OFERECER TESTE RÁPIDO DE COVID-19 PARA OS SER-
VIDORES DAS SECRETARIAS DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, PO-
LICIA MILITAR, ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, DEFESA CIVIL,
BEM COMO DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDU-
CATIVAS (DEGASE) E AGENTES DO PROGRAMA SEGURANÇA
PRESENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

21. PROJETO DE LEI Nº 2473/2020, dos Deputados DANI MONTEI-
RO e ELIOMAR COELHO, que “DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE
COBRANÇAS RELATIVAS AO CONSUMO DE SERVIÇOS ESSEN-
CIAIS DE ESPAÇOS CULTURAIS DURANTE A SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA DECORRENTE DA PANDEMIA DA COVID-19”.

22. PROJETO DE LEI Nº 2479/2020, do Deputado FILIPE SOARES,
que “RESTABELECE EM TODO O ESTADO DO RIO DE JANEIRO A
CIRCULAÇÃO E/OU LOCOMOÇÃO INTERMUNICIPAL DE TRÂNSITO
E DE PESSOAS, BEM COMO AUTORIZA A CIRCULAÇÃO E PLENO
ACESSO A TERRITÓRIOS MUNICIPAIS”.

23. PROJETO DE LEI Nº 2480/2020, do Deputado FILIPE SOARES,
que “DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE RETORNO GRADUAL
DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS NO ÂMBITO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

24. PROJETO DE LEI Nº 2489/2020, do Deputado ROSENVERG
REIS, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS OPERADO-
RAS DE PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, OFERTAREM SERVI-
ÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICOS PARA DIAGNÓSTICO E TRATA-
MENTO NOS CASOS DE INFECÇÃO PELO CORONAVÍRUS, ATRA-
VÉS DE HOSPITAIS DE CAMPANHA, DURANTE O PERÍODO EM
QUE PERDURAR A PANDEMIA DO COVID-19”.

25. PROJETO DE LEI Nº 2504/2020, do Deputado MARCIO CANEL-
LA, que “DETERMINA CONDIÇÕES MÍNIMAS DE SEGURANÇA SA-
NITÁRIA AOS PACIENTES PARA ATENDIMENTO EM CLÍNICAS,
HOSPITAIS, UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO, PRONTO SO-
CORRO E SIMILARES, EM DECORRÊNCIA DO ESTADO DE EMER-
GÊNCIA E DO PLANO DE CONTINGÊNCIA DO NOVO CORONA VÍ-
RUS (COVID-19)”.

26. PROJETO DE LEI Nº 2532/2020, da Deputada RENATA SOUZA,
que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO ACONDICIONAMENTO DE
PESSOAS PRESAS EM CONTÊINERES NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO COMO MEDIDA DE PREVENÇÃO À COVID-19”.

27. PROJETO DE LEI Nº 2547/2020, do Deputado GIL VIANNA, que
“OBRIGA HOSPITAIS PÚBLICOS E PARTICULARES ANOTIFICAREM
A POLÍCIA CIVIL DA INTERNAÇÃO DE PACIENTEQUE NÃO POS-
SUA IDENTIFICAÇÃO NO ATO DA INTERNAÇÃO”.

28. PROJETO DE LEI Nº 2634/2020, da Deputada MONICA FRAN-
CISCO que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A UTILIZAR A TE-
LECONSULTA DE ENFERMAGEM NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19 - CORONAVÍRUS”.

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

29. PROJETO DE LEI Nº 2690/2020, do Deputado RODRIGO AMO-
RIM, que “DISPÕE SOBRE A REMARCAÇÃO OU CANCELAMENTO
DE LOCAÇÕES DE CASAS DE FESTAS E BUFFETS ADQUIRIDOS
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO EM RAZÃO DA
DOENÇA COVID-19 CAUSADA PELO NOVO CORONAVÍRUS (SARS-
C O V- 2 ) ”.

30. PROJETO DE LEI Nº 2692/2020, do Deputado GIOVANI RATI-
NHO, que “AUTORIZA A AGERIO A REFINANCIAR AS PARCELAS
VENCIDAS DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE REFERENTE
AO COVID19, DOS FINANCIMENTOS DOS VEÍCULOS UTILIZADOS
POR FRETAMENTO E TRANSPORTE ESCOLAR COMO SUBVEN-
ÇÃO SOCIAL AO SERVIÇO DE TRANSPORTE”.

III - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

31. PROJETO DE LEI Nº 2683/2020, do Deputado ANDRÉ CECILIA-
NO, que “ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 8817, DE 11 DE MAIO DE
2020, QUE DISPÕE SOBRE O PROTOCOLO DE PROTEÇÃO E SE-
GURANÇA A SER ADOTADO PE-LAS OPERADORAS DE TRANS-
PORTES POR APLI-CATIVO, NO ÂMBITO DO PLANO DE CONTIN-
GÊN-CIA DO NOVO CORONAVÍRUS DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE”.

32. PROJETO DE LEI Nº 2689/2020, do Deputado LÉO VIEIRA,
“QUE ALTERA O §2º DO ARTIGO 2º, DA LEI Nº 8445, DE 03 DE
JULHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A EXIGÊNCIA DE METAS
FISCAIS ORÇAMENTÁRIAS ANUAIS DE DESEMPENHO PARA A
AVALIAÇÃO DOS PROGRAMAS DE INCENTIVOS FISCAIS E FINAN-
CEIROS FISCAIS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

33. PROJETO DE LEI Nº 2723/2020, da Deputada ROSANE FÉLIX,
que “PRORROGA O PRAZO DE PERMANÊNCIA DOS INTERNOS,
MAIORES DE 18 (DEZOITO) ANOS, AS INSTITUIÇÕES DE ACOLHI-
MENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATÉ 180 (CENTO E OI-
TENTA) DIAS APÓS O TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº
46.973, DE 16 DE MARÇO DE 2020, RECONHECIDO PELA LEI Nº
8.794, DE 17 DE MARÇO DE 2020”.

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

34. PROJETO DE LEI Nº 2445/2020, da Deputada RENATA SOUZA,
que “DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI 2470/95 QUE “INS-
TITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE ESTATIZAÇÃO - PED E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

35. PROJETO DE LEI Nº 2666/2020, do Deputado CARLOS MINC,
que “ALTERA A LEI Nº 6629, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013
“OBRIGA OS HOSPITAIS PARTICULARES LOCALIZADOS NO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO A DIVULGAREM, EM LOCAL DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO, QUADRO CONTENDO A ATUALIZAÇÃO DE LEI-
TOS DISPONÍVEIS”, PARA INCLUIR AS CLÍNICAS PARTICULARES
E ESTABELECER MULTA DIÁRIA NOS CASOS DE DESCUMPRI-
MENTO DA NORMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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